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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Sousa dos Santos – Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2020

Processo Administrativo nº 8668/2020

OBJETO:  Registro de Preços para aquisição de teste rápido para coronavírus 
– Covid 19, destinado aos atendimentos nas unidades: Hospital Municipal Maria 
Mariana de jesus, Emergência de Barra do Furado e CTR – Centro de Triagem 
de Quissamã.
VALOR ESTIMADO: R$ 161.460,00
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 07/12/2020 – 09:30h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, 
mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) 
cartucho original HP 950XL, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 
11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 
11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através de 
download no site http://www.quissama.rj.gov.br. 

Quissamã (RJ), 23 de novembro de 2020.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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SNA- SIMPLES NACIONAL 03/11/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 567,98 10.267-9
FUNDEB 04/11/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 98.429,25 10.267-9
SNA- SIMPLES NACIONAL 04/11/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 2.622,97 10.267-9
ORDEM BANCÁRIA 04/11/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 9.310,00 18.660-0
ORDEM BANCÁRIA 04/11/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 313.167,42 18.660-0
ORDEM BANCÁRIA 04/11/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 12.144,17 18.660-0
ORDEM BANCÁRIA 04/11/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 490,00 18.660-0
ORDEM BANCÁRIA 04/11/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 1.235,00 18.660-0
SNA- SIMPLES NACIONAL 05/11/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 835,90 10.267-9
ORDEM BANCÁRIA 05/11/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 6.525,40 12.587-3
ORDEM BANCÁRIA 05/11/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 2.247,00 12.587-3
ORDEM BANCÁRIA 05/11/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 19.995,60 12.587-3
ORDEM BANCÁRIA 05/11/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 729,60 12.587-3
ORDEM BANCÁRIA 05/11/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 13.546,20 12.587-3
ORDEM BANCÁRIA 05/11/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 1.049,20 12.587-3
ORDEM BANCÁRIA 05/11/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 3.555,96 18.660-0
ORDEM BANCÁRIA 05/11/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 12.247,08 18.660-0
SNA- SIMPLES NACIONAL 06/11/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 15,00 10.267-9

R$ 498.713,73

.

TOTAL
Quissamã, 19 de novembro de 2020.

  Simone Moreira         
Secretária Municipal de Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Quissamã, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em cumprimento ao disposto no
Art. 2º da Lei nº 9.452, sancionada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República em 20 de março de 1997,
notifica aos partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste
Município, os créditos abaixo discriminados:

REPASSES DE RECURSOS FEDERAIS
19/11/20

RECEITA RECEBIDO CREDITADO POR VALOR R$ CONTA 
CORRENTE
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ
Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, Nº 

560 Alto Alegre- Quissamã – RJ - CEP: 
28.735.000 Tel: (22) 2768-7247

E-mail: cmsq@quissama.rj.gov.br

ATO DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2020 
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMSQ

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Convocar Reunião Ordinária, a se realizar no Varandão do Centro de Especialidades, 
situada na Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre, Quissamã – RJ, 
no próximo dia 25 de Novembro de 2020, Quarta-Feira, as 13h30, para análise, 
discussão e desdobramentos das seguintes pautas:

  - Assuntos Gerais.

- Volta as Aulas 2021.

Quissamã, 23 de Novembro de 2020.

Paulo Vitor Arquejada da Fonseca
Presidente do CMSQ – Biênio 2019-2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2020
Processo Administrativo nº 8010/2020

OBJETO: Aquisição de materiais para prevenção e combate à Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da infecção 
pelo novo Coronavírus/Covid-19, considerando as escolas públicas da rede 
básica de ensino. 

VALOR ESTIMADO: R$ 42.674,31.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 07/12//2020 – 15:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – 
Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, 
mediante requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma 
de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e 
de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 
exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download 
no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 23 de novembro de 2020.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

URBANISMO
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2020
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Prefeitura Municipal de Quissamã torna público, para conhecimento dos 
interessados, que a Tomada de Preços nº 012/2020, referente à contratação 
de empresa especializada para realizar os serviços de extensão de rede de 
energia elétrica em baixa tensão, realizado em 23/11/2020, às 09:30h, foi 
considerada DESERTA, por ausência de interessados. 

Quissamã (RJ), 23 de novembro de 2020.

Donato Tavares de Souza

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2020

Processo Administrativo nº 8373/2020

OBJETO: Contratação de empresa para realizar os serviços de Construção de 
seis (06) “sombreiros” de sapê, de três (03) quiosques de sapê com pergolado 
de madeira e recuperação de cerca de contenção em madeira situado à Av. 
Atlântica na Praia do Visgueiro e Construção de um (01) quiosque de sapê com 

pergolado de madeira na Praia de João Francisco, Quissamã-RJ.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.

VALOR ESTIMADO: R$ 229.635,46

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 10/12/2020 – 09:00hs.

DATA DA VISITA TÉCNICA: Terá que ser agendada na SEMOB .

LOCAL:Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã - Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – 
Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, 
mediante requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de 
papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 
13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 
exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no 

site http://www.quissama.rj.gov.br

Quissamã (RJ), 23 de novembro de 2020.

Donato Tavares de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2020

 
Processo nº 8814/2020

 
 
A Coordenadoria Especial de Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais e com fundamento
na Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/1993, Decreto Federal nº
7.892/2013, e na manifestação positiva através de parecer da Procuradoria Geral deste Município,
resolve, Homologar Adesão à Ata de Registro de Preços na condição de “Carona” que consiste o
registro de preço  para Contratação de empresa especializada em Segurança, Vigilância e Apoio, 
objeto da Ata de Registro de Preços nº 007/02/2020, referente ao Pregão Presencial SRP nº 001/2020,
Processo Administrativo nº 4770/19, do Fundo Municipal de Turismo de Santa Maria Madalena, da Ata
abaixo relacionada e respectiva empresa vencedora:

 
- CHARLIE FOX SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EIRELI-ME, CNPJ nº 09.272.189/0001-46, Valor R$
139.446,00 (Cento e trinta e nove mil, quatrocentos e quarenta e seis reais).
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondente.
 

 
Quissamã (RJ), 23 de novembro  de 2020.

 
 
 
 

Arilson  S. Barros
Coordenador Especial de Segurança Pública

 
 
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

 
 
 
 
 
 
 
 

Departamento de Licitação – ramal: 9323 / 9368
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resolve, Homologar Adesão à Ata de Registro de Preços na condição de “Carona” que consiste o
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139.446,00 (Cento e trinta e nove mil, quatrocentos e quarenta e seis reais).
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondente.
 

 
Quissamã (RJ), 23 de novembro  de 2020.

 
 
 
 

Arilson  S. Barros
Coordenador Especial de Segurança Pública

 
 
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

 
 
 
 
 
 
 
 

Departamento de Licitação – ramal: 9323 / 9368

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 119/2020

Processo nº 7030/2020
             
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto o Registro de Preços para aquisição de
medicamentos REMUME HOSPITALAR, destinados ao Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus e
Unidade de Emergência Mário Wagner Barros, em favor das empresas:
 
- DISK MED PÁDUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 04.216.957/0001-20, no
valor de R$ 293.803,20 (duzentos e noventa e três mil oitocentos e três reais e vinte centavos);
 
- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL MIRACEMA LTDA, CNPJ: 03.946.428/0001-10, no
valor de R$  1.050.372,00 (um milhão cinquenta mil trezentos e setenta e dois reais);
 
- JAC MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ: 26.651.036/0001-29, no valor de R$
76.785,60 (vinte e cinco mil e setecentos e quatro reais);
 
- NOVA AEROFARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 01.982.722/0001-51, no valor
de R$ 554.864,40 (quinhentos e cinquenta e quatro mil e oitocentos e sessenta e quatro reais e
quarenta centavos);
 
- SOGAMAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ: 00.857.492/0001-36,
no valor de R$ 794.650,80 (setecentos e noventa e quatro mil seiscentos e cinquenta reais e oitenta
centavos);
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
Quissamã (RJ), 23 de novembro de 2020.

 
Renata da Silva Fagundes

Secretária Municipal de Saúde
 
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº 143 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 A CÂmArA mUNiCiPAL De QUiSSAmÃ, no uso de 
suas atribuições legais e com base na Lei municipal nº 
1901/2019 de 27 de dezembro de 2019 e 1894/2019 de 12 de 
dezembro de 2019. 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º - fica aberto Crédito Suplementar na importância de r$ 157.629,00  (cento e cinquenta e 
sete mil, seiscentos e vinte nove reais), para reforço das dotações orçamentárias constantes no 
ANeXO i. 

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAçÕeS PArCiAiS em 
iGUAL imPOrtÂNCiA, nas dotações orçamentárias constantes no ANeXO i, nos termos do art. 
42, combinado com o art. 43, §1º, item iii, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964. 

Artigo 3º - este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Quissamã, 23 de novembro de 2020. 
 
 
 

LUCIANO PESSANHA 
PRESIDENTE 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
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na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

 
               

 
PORTARIA N.º 004/2020 

 
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFICIO DE 
PENSÃO POR MORTE DO SERVIDOR ATIVO  
GABRIEL JOSÉ MANHÃES” 

 
O Presidente do Instituto de Previdência dos servidores Públicos do Município de Quissamã-IPMQ, 

no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 40, § 7º, II da CF/88, com redação dada pela EC nº 

41/03, combinado com art. 110, inciso II da Lei Municipal n.° 1.880/19, que rege a previdência municipal, 

resolve: 
 

Art. 1º. Conceder o benefício de PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR ATIVO, Sr. GABRIEL JOSÉ 

MANHÃES, falecido em 04/10/2020, que exercia o cargo efetivo de Coveiro, matrícula 008, à sua dependente  

Sra. RITA DE CÁSSIA SOUZA MANHÃES, na qualidade de cônjuge, com proventos integrais, conforme processo 

administrativo nº 140/2020, a partir desta data até posterior deliberação. 
 

Art. 2º. Os valores serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral 

de Previdência Social-RGPS, nos termos do art. 110, §3º, da Lei Municipal nº1880/19. 
DOS PROVENTOS: 

 
MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 
Última remuneração: R$ 2.546,39 
Remuneração para fins de pensão 

vencimento básico r$ 1.234,19 
triênio r$ 678,80 
benefício Lei 146 - Artigo 1 r$ 424,40 

Total R$ 2.337,39 
Dependentes 

rita de Cássia Souza manhães r$ 2.337,39 (100%) 

Total R$ 2.337,39 

 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 

04/10/2020, revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 
 

Quissamã (RJ), 18 de novembro de 2020. 
 
 

Fabiano Barreto Gomes 
Presidente 
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